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PO~ÊR LEGISLATIVODE CAMPOMOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQuerQue. 1488 -Telefax (44} 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx.Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leoislativomuniciDaI@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Assessoriado VereadorEdson Lima(PPS)
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o Vereador que subscreve, no uso_qe 'sua.s atribuições regimentais,

respaldado no Art. 128, inciso I, do Regimento Intemo desta Casa de Leis, e pela

presente, INDICAR ao Senhor NELSON JOSÉ TURECK - Pref~ito do Município,
através da Secretaria competente, viabilize as seguintés providências no

Bosque de Copaíbas,criadopela Lein. o 1904,de 30 de dezembro de 2004:

01) Placa indicativa informando que a citada área é considerada de

PRESERVAÇÃO PERMANENTE;

02) Edificação de um totem mencionando a nomenclatura,

número da lei de criação, com sua respectiva data e o histórico do local.

SALA DAS SESSÕES, em 12 d..eJjan~ode 2005.
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PUBUCADO NO ÓRGÁO OFICIAL

DO MUNICíPIO N° 889/2004

LEI N° 1904
De 30 dezembro de 2004

,- - - - -. - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

DE 31/12/2004 Denomina Bosque das Copaíbas o conjunto de
árvores da espécie Copaifera langsdorfii existentes na
quadra 31 da planta geral do Município e dá outras
providências.

---------------------------------.-------.------

o PODERLEGISLATIVODO MUNiCíPIODE CAMPOMOURÃO,
Estadodo Paraná,aprovae eu, PrefeitoMunicipal,sancionoa seguinte

LE I:

Art.1° Fica denominado Bosque das Copaíbas o conjunto de
árvores da espécie Copaifera langsdorffi existentes na quadra 31 da Planta Geral
do Município.

Art. 2° A área mencionada nesta- Lei .fica considerada de
preservação permanente.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão, à custa de
dotações consignadas no vigente orçamento. ..

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 30 de dezembro de 2004

Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal

Robervani Pierin do Prado
Procurador-Geral

Ricardina Dias

Secretária do Planejamento
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)..

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo167,incisoVI) conformedocumentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I,do RI., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art.151,§ 2°, inciso li, alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2°,do RI. .....

Campo Mourão, 20 de janeiro de 2005.

Dione Clei Valério da Silva
{!I 1f1 J:-.CliTis~a:l1_. r ti ~
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPOMOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488 - Telefax lOxx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
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e-mail:leaislativomuniciDaI@start.com.br www.camaracm.com.br
Assessoria Juridica

~Indicação n°
() Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção n°

/2005
/2005
/2005
/2005

AUTOR (ES): .........

OCORRÊNCIAS:

Q5Í Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) ...............................

) Inconstitucional por ferir:.. ;:. ........

) Inorgânico por ferir: ~... ............_o.

( ) Ilegal por ferir:.......................................................................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas ;........................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: o.............................

.........................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:... .......

.......................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em .z'C/ P I /2005.

~avorável à tramitação.
Cj favorável à tramitação com emjfndas.
( ) Pela apresentação de substituMvo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


